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Deputado 
R . ,GILBERTO NASCIMENTO Projeto de Lei n.o 63

Assembléia Legislativa do estado de São Paulo decreta:
Artigo 1o - É declarada de utilidade

Justificativa

A Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais - AME é umaentidade civil fundada em 29 de agosto de 1990, de natureza filantrópica, sem finslucrativos, que tem por objetivo:

a) promover a assistência biopsicossocial,
profissionalização, aos porta
sensoriais.

b) promoção e o desenvolvimento de
experiências, realizadas neste setor.

c) desenvolvimento de atividades culturais,
correlatas, não fazendo distinção de raça, cor,
credo político ou religioso.

pedagógica e de
dores de deficiência físicas, mentais e

trabalhos, pesquisas e

e outras atividades

sexo, condição social,

Dada a relevância da propositura» Contamos com a anuência dos parespara a aprovação do projeto de Lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 21o a 25o Sessões Ordinárias (de

6 a 12/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/03/98.


